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RELATÓRIO PLANO DE TRABALHO

Título

"Cidadão do Futuro" (Recurso Municipal) - Ano: 2025

Coordenador(es)

Sandra Valéria Ribeiro Mariano - CPF: 046.952.878-89

Responsável(eis)

Daniel Pereira da Silva - CPF: 340.244.318-03

Público Alvo

Adolescentes de 13 a 14 anos encaminhados e acompanhados pelo CRAS ou pela rede socioassistencial, fortalecendo
o vínculo das famílias com a proteção social básica.

Local da Execução

Av. Gumercindo Soares Hungria S/N, Chapadinha – CEP. 18.206-600

Justificativa da Proposição

O Serviço de Convivência e  Fortalecimento de Vínculos (SCFV)  busca assegurar  espaços coletivos de acolhida,
participação  cidadã,  fortalecimento  de  vínculos  e  desenvolvimento  de  capacidades,  ampliando  o  acesso  às
informações sobre direitos, ao protagonismo e às diversas expressões culturais, esportivas, artísticas e de lazer,
possibilitando novas sociabilidades e interações intergeracionais.
Para garantir  a continuidade e qualidade dessas ações, é imprescindível  a manutenção de uma equipe técnica
qualificada, que assegure o planejamento, execução e monitoramento das atividades socioeducativas. A regularidade
no pagamento de salários, encargos sociais e obrigações trabalhistas, assim como a formação de reserva financeira
para eventuais rescisões, é indispensável para manter a estabilidade institucional e a responsabilidade administrativa
da Organização da Sociedade Civil.
Dessa  forma,  o  presente  plano  de  trabalho  assegura  as  condições  operacionais  e  financeiras  necessárias  para  a
execução adequada do SCFV,  garantindo a sustentabilidade da equipe,  o  cumprimento das normas legais  e  a
aplicação  responsável  dos  recursos  públicos  destinados  ao  cofinanciamento  do  serviço,  em  consonância  com  as
diretrizes do SUAS e com o compromisso de promover o desenvolvimento integral dos usuários e o fortalecimento dos
vínculos familiares e comunitários.

Objetivo Geral

Promover a convivência familiar e comunitária, prevenindo a institucionalização e a segregação de adolescentes, por
meio da ampliação do acesso a direitos, do fortalecimento do protagonismo dos usuários, da oferta de experiências
artísticas,  culturais,  esportivas  e  de lazer,  e  do desenvolvimento de atividades intergeracionais  que estimulem
vínculos, solidariedade, respeito e novas formas de sociabilidade.

Objetivo Específico

- Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento de relações de
afetividade, solidariedade e respeito mútuo;
- Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos adolescentes, bem como estimular o
desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã;
- Propiciar vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social;
- Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a compreensão crítica da
realidade social e do mundo contemporâneo;
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- Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da educação como direito de cidadania e desenvolver conhecimentos
sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas; e,
- Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional.

Metodologia

Executar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), conforme as diretrizes do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS), que integra a proteção social básica do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e tem
como finalidade promover a convivência familiar e comunitária, prevenir situações de risco social e evitar processos
de segregação e institucionalização, especialmente para adolescentes.

Descrição dos Indicadores das Metas/Etapas e Fases

Meta 1 - Garantir preenchimento das vagas ofertadas.
Detalhamento: Garantir que todas as vagas sejam ocupadas por usuários encaminhados e acompanhados pelo CRAS
ou pela rede socioassistencial, fortalecendo o vínculo das famílias com a proteção social básica; Contribuir para o
fortalecimento das relações familiares e comunitárias  dos participantes,  por  meio da participação contínua nas
atividades  de  convivência,  prevenindo  isolamento  social,  violência  e  outras  situações  de  risco;  Criar  ambiente
acolhedor, participativo e seguro, promovendo o engajamento dos usuários e incentivando sua permanência ao longo
do  período  de  execução  do  plano  de  trabalho;  Manter  registro  atualizado  dos  75  usuários,  garantindo  o
monitoramento  periódico,  comunicação  com  o  CRAS  e  identificação  precoce  de  fatores  que  possam  afetar  a
participação  no  serviço.

Meta 2 - Desenvolvimento das oficinas do Módulo “Cidadania”
Detalhamento: Garantir que os 75 adolescentes matriculados participem de forma ativa e contínua das atividades
propostas, alcançando o indicador de 100% de participação no módulo; Promover a compreensão ampliada sobre
direitos sociais, civis, humanos e o papel do adolescente na comunidade, contribuindo para o desenvolvimento da
autonomia  e  do  senso  de  responsabilidade;  Estimular  habilidades  como  comunicação,  escuta  ativa,  empatia,
cooperação  e  resolução  de  conflitos,  favorecendo  o  convívio  saudável  em diferentes  espaços  de  socialização;  Criar
oportunidades  para  que  os  adolescentes  expressem opiniões,  façam escolhas  e  participem de  forma crítica  e
propositiva das discussões e atividades do módulo; Fortalecer vínculos familiares e comunitários por meio das práticas
realizadas  nas  oficinas,  contribuindo  para  a  prevenção  de  situações  de  risco  e  isolamento  social;  Incentivar  os
adolescentes  a  identificar  desafios  do  território  e  a  propor  soluções,  fortalecendo  o  protagonismo  e  a  participação
cidadã;  Estimular  valores  e  comportamentos  pautados  no  respeito  à  diversidade,  na  convivência  ética  e  na
valorização das diferenças, contribuindo para ambientes mais seguros e inclusivos; Apoiar os adolescentes na reflexão
sobre  escolhas,  comportamento  e  consequências,  reforçando  o  desenvolvimento  de  projetos  de  vida  e  maior
autonomia.

Meta 3 - Desenvolvimento das oficinas do Módulo “Linguagem e Comunicação”
Detalhamento: Desenvolver a capacidade dos adolescentes de comunicar ideias, sentimentos e opiniões de forma
clara, respeitosa e assertiva, fortalecendo processos de convivência e participação social; Incentivar a análise crítica
de temas do cotidiano e a construção de argumentos fundamentados, promovendo maior autonomia comunicativa e
participação cidadã; Proporcionar vivências que explorem diferentes linguagens – verbal, corporal, visual, digital e
artística – favorecendo o desenvolvimento da criatividade e da sensibilidade expressiva; Promover ambientes de
diálogo,  escuta  e  cooperação  dentro  das  oficinas,  fortalecendo  habilidades  de  convivência,  gestão  de  conflitos  e
respeito  à  diversidade;  Estimular  o  uso  crítico  e  consciente  de redes  sociais,  ferramentas  digitais  e  meios  de
comunicação, reforçando noções de segurança, cidadania digital  e ética online; Possibilitar que os adolescentes
reconheçam e expressem suas vivências, culturas e trajetórias, fortalecendo autoestima, senso de pertencimento e
vínculos  comunitários;  Desenvolver  competências  de  colaboração,  organização  e  apresentação  de  produções
coletivas,  como  rodas  de  conversa,  dramatizações,  produções  textuais,  podcasts,  murais  ou  outras  propostas
pedagógicas.

Meta 4 - Desenvolvimento das oficinas do Módulo “Saúde e Autocuidado”
Detalhamento: Promover a compreensão de práticas de autocuidado relacionadas à higiene, alimentação, sono, saúde
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corporal e emocional, fortalecendo hábitos saudáveis no cotidiano; Estimular atitudes preventivas relacionadas a
acidentes, uso de substâncias, infecções, violência e outras situações que possam colocar em risco a integridade física
ou emocional dos adolescentes; Incentivar práticas de autoconhecimento, regulação emocional, manejo de estresse,
expressão  de  sentimentos  e  busca  de  apoio  quando necessário,  contribuindo  para  o  equilíbrio  emocional  e  a
convivência saudável; Desenvolver vivências que valorizem a atividade física, o lazer e o movimento corporal como
elementos  de  promoção  da  saúde,  respeitando  as  particularidades  e  interesses  dos  adolescentes;  poiar  os
adolescentes na compreensão de limites, responsabilidades e escolhas relacionadas ao cuidado com o corpo e à
proteção individual, reforçando seu protagonismo; Criar espaços coletivos de diálogo que valorizem apoio mútuo,
respeito e cooperação, favorecendo relações mais seguras e afetuosas entre os participantes; Orientar sobre como
identificar informações confiáveis e sobre o acesso a serviços públicos de saúde, contribuindo para maior autonomia
na busca por cuidados quando necessário.

Meta 5 - Desenvolvimento das oficinas do Módulo “Competências para o Mundo o Trabalho”
Detalhamento: Fortalecer competências como comunicação, cooperação, responsabilidade, organização, criatividade
e  resolução  de  problemas,  essenciais  para  trajetórias  formativas  e  profissionais;  Proporcionar  informações  sobre
direitos e deveres no ambiente de trabalho, incluindo noções de legislação trabalhista básica,  ética,  respeito e
convivência  no  contexto  professional;  Estimular  os  adolescentes  a  identificar  habilidades,  interesses  e  expectativas
futuras,  contribuindo  para  a  construção  de  perspectivas  profissionais  e  educacionais;  Promover  reflexões  sobre
postura  profissional,  pontualidade,  responsabilidade,  trabalho  em  equipe  e  resolução  de  conflitos,  fortalecendo  a
preparação para experiências futuras; Apresentar possibilidades de continuidade educacional,  cursos, programas
públicos  e  oportunidades  de  qualificação,  ampliando  o  repertório  dos  adolescentes  sobre  caminhos  profissionais
possíveis; Estimular o uso consciente e responsável de ferramentas digitais, preparando os adolescentes para lidar
com  tecnologias  presentes  nos  ambientes  de  estudo  e  trabalho;  Incentivar  a  confiança  na  própria  capacidade  de
aprender,  organizar  metas  e  enfrentar  desafios,  reforçando  o  protagonismo  juvenil  na  construção  de  seu  percurso
pessoal e professional.

Meta 6 - Realizar atividade de Educação Permanente
Detalhamento: Garantir que 100% dos trabalhadores da equipe técnica e socioeducativa participem das ações de
educação permanente, fortalecendo a unidade de atuação e o alinhamento metodológico; Ampliar conhecimentos
teóricos e práticos relacionados ao trabalho social com famílias, às especificidades do atendimento a adolescentes e
às diretrizes da Proteção Social Básica; Possibilitar que os profissionais revisem, atualizem e aprimorem as estratégias
de mediação, técnicas grupais, metodologias participativas e formas de condução das atividades do SCFV; Capacitar
os  funcionários  para  reconhecer  e  acionar  adequadamente  serviços  da  rede,  ampliando  a  capacidade  de
encaminhamento  responsável  e  apoio  integral  aos  usuários;  Promover  reflexões  sobre  comunicação  interna,
corresponsabilidade, planejamento integrado e resolução de conflitos,  fortalecendo a cooperação entre os membros
da equipe; Garantir que todos os funcionários estejam alinhados às diretrizes vigentes, como princípios do SUAS,
Tipificação  Nacional,  vigilância  socioassistencial  e  registros/monitoramentos  obrigatórios;  Elevar  a  qualidade  das
interações com os usuários, aprimorar o ambiente educativo e fortalecer a postura ética, acolhedora e respeitosa dos
profissionais;  Favorecer  reflexões sobre saúde mental,  equilíbrio  emocional  e  estratégias  de cuidado com a equipe,
contribuindo para um ambiente de trabalho mais saudável e colaborativo.

Monitoramento e Avaliação

- Relatório Trimestral: A organização apresentará relatório de atividades a cada três meses, contendo a descrição das
ações  realizadas,  os  resultados  alcançados,  as  dificuldades  encontradas  e  os  ajustes  necessários,  acompanhado da
documentação comprobatória pertinente;
- Prestação de Contas: A instituição encaminhará mensalmente à Administração Pública planilha detalhada de receitas
e despesas, acompanhada da documentação comprobatória, de modo a assegurar transparência e regularidade na
aplicação dos recursos;
-  Avaliação In Loco:  A equipe da administração pública poderá realizar  visitas técnicas presenciais  no local  de
execução  da  parceria,  a  fim de  verificar  a  fiel  execução  das  atividades  previstas,  a  conformidade  da  aplicação  dos
recursos e o alcance dos objetivos estabelecidos; e,
- Análise Integrada: Os resultados obtidos serão analisados em conjunto com os indicadores de desempenho definidos,
visando avaliar a efetividade da parceria e subsidiar eventuais adequações para o aprimoramento da gestão.
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Informações Complementares

Sem informações adicionais.

METAS
Especificação Data Inicial Data Final
1. Garantir preenchimento das vagas ofertadas 02/12/2025 01/06/2026
ETAPAS

Especificação Unidade Medida Qtde. Valor/Ind.
Qualidade Início Final

Ampliação do acesso de usuários aos
serviços socioassistenciais Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Fortalecimento da permanência e do
sentimento de pertencimento Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Preenchimento integral das vagas
disponíveis Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Redução de situações de vulnerabilidade e
risco social Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Especificação Data Inicial Data Final
2. Desenvolvimento das oficinas do Módulo “Cidadania” 02/12/2025 01/06/2026
ETAPAS

Especificação Unidade Medida Qtde. Valor/Ind.
Qualidade Início Final

Ampliação da capacidade de expressão e
participação social Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Aumento da capacidade de tomada de
decisão responsável Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Aumento do conhecimento sobre direitos e
deveres Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Desenvolvimento de senso crítico e
protagonismo juvenil Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Melhoria da convivência comunitária e
fortalecimento de vínculos Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Participação integral dos adolescentes nas
oficinas Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Promoção de atitudes de respeito, igualdade
e não discriminação Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Especificação Data Inicial Data Final
3. Desenvolvimento das oficinas do Módulo “Linguagem e Comunicação” 02/12/2025 01/06/2026
ETAPAS

Especificação Unidade Medida Qtde. Valor/Ind.
Qualidade Início Final

Ampliação das habilidades de expressão
oral e escrita Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026
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METAS
Apropriação de mídias e tecnologias de
comunicação de forma segura e responsável Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Estímulo ao pensamento crítico e à
argumentação Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Fortalecimento da criatividade e da
expressão artística Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Melhoria da capacidade de participação em
atividades coletivas Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Melhoria das relações interpessoais Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026
Participação plena dos adolescentes nas
oficinas Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Valorização das identidades e histórias
individuais e coletivas Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Especificação Data Inicial Data Final
4. Desenvolvimento das oficinas do Módulo “Saúde e Autocuidado” 02/12/2025 01/06/2026
ETAPAS

Especificação Unidade Medida Qtde. Valor/Ind.
Qualidade Início Final

Ampliação do conhecimento sobre cuidados
pessoais e bem-estar Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Desenvolvimento da consciência sobre
prevenção de agravos à saúde Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Estímulo à autonomia e responsabilidade
sobre o próprio corpo Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Fortalecimento das habilidades de cuidado
com a saúde mental Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Promoção de hábitos de vida ativa e
comportamentos saudáveis Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Uso responsável de informações e serviços
de saúde Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Especificação Data Inicial Data Final
5. Desenvolvimento das oficinas do Módulo “Competências para o Mundo o
Trabalho” 02/12/2025 01/06/2026

ETAPAS

Especificação Unidade Medida Qtde. Valor/Ind.
Qualidade Início Final

Ampliação do conhecimento sobre direitos
trabalhistas e cidadania profissional Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Compreensão dos requisitos e
comportamentos valorizados no mundo do
trabalho

Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Desenvolvimento básico de competências
digitais aplicadas ao contexto profissional Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026
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METAS
Desenvolvimento de habilidades
socioemocionais necessárias ao mundo do
trabalho

Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Exploração de interesses, potencialidades e
projetos de vida Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Fortalecimento da autoestima e do
protagonismo Usuários 75 100% 02/12/2025 01/06/2026

Especificação Data Inicial Data Final
6. Realizar atividade de Educação Permanente 02/12/2025 01/06/2026
ETAPAS

Especificação Unidade Medida Qtde. Valor/Ind.
Qualidade Início Final

Aprimoramento das práticas socioeducativas
e metodologias das oficinas Funcionários 10 100% 02/12/2025 01/06/2026

Atualização sobre normativas, protocolos e
instrumentos da Assistência Social Funcionários 10 100% 02/12/2025 01/06/2026

Desenvolvimento de competências para o
trabalho em equipe Funcionários 10 100% 02/12/2025 01/06/2026

Estímulo ao autocuidado dos trabalhadores
e ao bem-estar no ambiente de trabalho Funcionários 10 100% 02/12/2025 01/06/2026

Fortalecimento da articulação com a rede
socioassistencial e intersetorial Funcionários 10 100% 02/12/2025 01/06/2026

Melhorias na qualidade do atendimento e
nas ações do serviço Funcionários 10 100% 02/12/2025 01/06/2026

Qualificação da atuação profissional no SCFV Funcionários 10 100% 02/12/2025 01/06/2026

RECURSOS FÍSICOS
Item Especificação Quantidade

1 Banheiro 5
2 Cozinha 2
3 Dispensa de alimentos 1
4 Refeitorio 1
5 Sala de aula 10
6 Sala de computação 2
7 Sala de recepção 1

RECURSOS MATERIAIS
Item Especificação Quantidade

1 Ar Condicionado 20
2 Carteira 100
3 Computadores 20
4 Fogão 2


